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INIGI/iTIVB Vereedor Plorisbelo lleves

HISTÓPICO Creendo no í^urdro dos Pubcionerios de I%n icipelide de,
e. fungpo de Arquiviste.

í^UTUyigilO

í^os vinte e ura dirs do xnes de seterabro do. eno de mil

novecentos e querente e nove, eutúo o docuraentos de folhes dois

(2) e demeis docuinentos que se seguem.
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Art. li --Pica creada- no Qnadro de Puncionárioe da Municipali-

dada,, a função da , Arquivista.

Arti 2) Para. -preanciiimanto" das&a função, o-Podar Executivo fará

o aproveitíimanto de um dos atuais escriturários ou a-uxili-

aras de escrita.

> "--hO X Oar'iii qs -itevogam-se as .disposições em contrário.

Saia das Sessões, 21 de setembro -de 194-9

Florisbelo Neves- P.T.B.

JUSUPICAIIVa

■ iorna-se mais que necessário colocar em absoluta ordem
os documentos que formam ,á tfadiçao .oficial'do nosso município.,

.0 que -se' chama atualmente Arquivo, não pa.ssa de um amon-
L/Oado Q,e pajjeis desox'denaidos, tornando —se difícil precisar onde
e como. se encontra^m ■ determinados .do.cumento's, .que se fizer necessci-
vio serem consultados.

O .cã.i'go que .se proj)òe seja creado na.o , importa em maior
despesa pjara o município, uma vez queã pare, preenche-lo, sobram
funcionários no-s . .Quadros da burocracia mu'nioiDal

Basta que se modifique o regime existente, no qual. alguns '
vivem sobrecarregados de serviços, enquanto a despreocupação da
outro.s é manifesta.., • .

'P^Cijeto tem, assim, duas finalidades;- Pôr em ordem

um serviço de grande significação para -a municÍT.)alidade, e fazer

melhor aproveitamento de ■ funcionários que não.têm trabalho deter

minado .

Sara das Sessões, 21 de setembro de 194-9

Brorisbero Nevêfe^ P.T.B.



3.

PARECER

Dada a época em quw foi apresentado o Projeto ns 96- 21 de

setembro de 1949, sugerimos seja consultado, no momento, o Poder

Executivo, afim de que informe se ainda ha possibilidade de obter-

se, do Quadro, funcionário que, sem aumento de despesa, possa

exercer a função de Arquivista.

S.S. março de 1951
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